
Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO:

Contra tação de  empresa  especia lizada  em pres tar se rviço DE SEGURO AUTOMOTIVO para  05 (cinco) 
ve ículos  pertencentes  à  SEMADH - Secre ta ria  Municipa l de  Assis tência Socia l e  Dire itos  Humanos  pe lo 
período de  12(doze) meses . 
 
2- DA JUSTIFICATIVA:

Cons ide rando que  os  ve ículos  são des tinados  ao transporte  de  se rvidores  (des locamento pa ra  reuniões  
e /ou eventos) e  usuá rios  (em vis ita s  de  fora  do domicílio) em outros  municípios , levando em 
conside ração o a lto risco de  avarias  que  poderão ocorrer em trâns ito e  que  os  ve ículos  e s tão suje itos  a  
problemas  mecânicos /e lé tricos , bem como a  acidentes , que  podem provocar  pre juízos  ao pa trimônio 
des ta  Secre ta ria , a lém de  danos  a  te rce iros , solicitamos  a  contra tação do seguro dos  ve ículos  da  frota  
visando garantir ma ior segurança  aos  envolvidos  no caso de  envolvimento em s inis tros  e  no 
ressa rcimento de  poss íve is  ocorrências .

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:

3.1 - P res tação de  serviço de  seguro tota l pa ra  05 (cinco) ve ículos  da  frota , com ass is tência  24 horas , 
cobertura  compreens iva  (colis ão, incêndio e  roubo), cobertura a  te rce iros , danos  ma te ria is  e  danos  
pes soa is ,  acidentes  pessoais  por passageiros , franquia  reduzida , franquia  para  vidros , re trovisores , fa róis , 
pneus e lante rnas ;

3.2 - Dar cobertura a  eventua is  pre juízos  causados  por eventos  e s tabe lecidos  como parâmetro da  
cobertura , bem como, garantir ao CONTRATANTE Segurado 100% (cem por cento) de  indenização ou 
reembolso de  indenizações           que  for obrigado a pagar, por danos  involuntá rios  pessoais  e /ou mate riais , 
causados  em seu próprio ve ículo, a  te rce iros  transportados , te rce iros  não transportados , bem como 
demais  s ituações  causadas  pe los  ve ículos  segurados , decorrentes  de  risco abe rto;

3.3 - O seguro deve ser rea lizado de  acordo com o va lor de terminado, na  modalidade  "Frota";

3.4 - O tipo de  cobertura  será  tota l e  ou compreens iva ;

3.5 - A importância segurada  para  cada  ve ículo será  de te rminada  pe lo va lor de  mercado cons tante  da  
tabela  FIPE pe lo s ite  (www.fipe .com.br), observado o tipo de  franquia ;

3.6 - Os  limites  de  coberturas  serão cotados  levando em cons ide ração os  s eguintes  va lores  por ve ículo:

Local/Setor: SECRETARIA MUN. DE ASS. SOCIAL E DIREITOS HUMANOS00000034 -

Requerimento Nº: 000047 / 2025 - 04/02/2025______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________
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Item DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Quant. Vlr. 
Estimado

01 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL VEÍCULO I/M. BENZ TAKO 
SPRINM - MICRO ÔNIBUS ANO MODELO: 2023/2024 PLACA: SFZ2B20 
CHASSI: 8AC907643RE231024 RENAVAM: 01355297904 CLASSE BÔNUS: 
01 SOLICITAMOS QUE O SEGURO CONTEMPLE OS SEGUINTES ITENS: 
VALOR DE CASCO 100% DA TABELA FIPE, SALVO EM CASOS EM QUE 
NÃO SEJA POSSÍVEL EXPRESSAR O PREÇO MÉDIO PELA TABELA, 
CABENDO ASSIM A SECRETARIA REQUISITANTE PROVIDENCIAR 
TAL AVALIAÇÃO; TIPO DE FRANQUIA OBRIGATÓRIO. COBERTURA 
COMPREENSIVA; VALOR DE DANOS MATERIAIS CONTRA 
TERCEIROS: R$300.000,00 VALOR DANOS PESSOAIS CONTRA 
TERCEIROS: R$ 300.000,00 VALOR ACIDENTE POR PASSAGEIRO: R$ 
20.000,00 COBERTURA DE VIDRO - PARA-BRISA- LANTERNAS-FARÓIS. 
Informamos que a VIGÊNCIA DA APÓLICE DEVERÁ COMPREENDE-SE 
NO PERÍODO DEVERÁ COMPREENDE-SE NO PERÍODO DE DOZE 
MESES. SOLICITAMOS AINDA, QUE NA INSTAURAÇÃO E NO ATO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO SEJA OBSERVADO O VALOR DO SEGURO E 
DA FRANQUIA REDUZIDA. SUGERIMOS QUE O VALOR DO PRÊMIO 
NÃO ULTRAPASSE R$19.500,00 E DA FRANQUIA O VALOR DE 
R$15.000,00. 

01 R$ 5.265,09

02 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL VEÍCULO I/M. BENZ TAKO 
SPRINM - MICRO ÔNIBUS ANO MODELO: 2023/2024 PLACA:SFZ2B32 
CHASSI: 8AC907643RE234691 RENAVAM: 01355299052 CLASSE BÔNUS: 
01 SOLICITAMOS QUE O SEGURO CONTEMPLE OS SEGUINTES ITENS: 
VALOR DE CASCO 100% DA TABELA FIPE, SALVO EM CASOS EM QUE 
NÃO SEJA POSSÍVEL EXPRESSAR O PREÇO MÉDIO PELA TABELA, 
CABENDO ASSIM A SECRETARIA REQUISITANTE PROVIDENCIAR 
TAL AVALIAÇÃO; TIPO DE FRANQUIA OBRIGATÓRIO. COBERTURA 
COMPREENSIVA; VALOR DE DANOS MATERIAIS CONTRA 
TERCEIROS: R$300.000,00 VALOR DANOS PESSOAIS CONTRA 
TERCEIROS: R$ 300.000,00 VALOR ACIDENTE POR PASSAGEIRO: R$ 
20.000,00 COBERTURA DE VIDRO - PARA-BRISA- LANTERNAS-FARÓIS. 
INFORMAMOS QUE A VIGÊNCIA DA APÓLICE DEVERÁ COMPREENDE-
SE NO PERÍODO DEVERÁ COMPREENDE-SE NO PERÍODO DE DOZE 
MESES. SOLICITAMOS AINDA, QUE NA INSTAURAÇÃO E NO ATO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO SEJA OBSERVADO O VALOR DO SEGURO E 
DA FRANQUIA REDUZIDA. SUGERIMOS QUE O VALOR DO PRÊMIO 
NÃO ULTRAPASSE R$19.500,00 E DA FRANQUIA O VALOR DE 
R$15.000,00. 

01 R$ 5.265,09

03 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL VEÍCULO CRONOS DRIVE 1.3 
FLEX 4P - 5 PASSAGEIROS ANO MODELO: 2023/2023 PLACA: SFZ4J02 
CHASSI: 8AP359AFZPU314016 RENAVAM: 01356491976 CLASSE 
BÔNUS: 01 SOLICITAMOS QUE O SEGURO CONTEMPLE OS 
SEGUINTES ITENS: VALOR DE CASCO 100% DA TABELA FIPE, SALVO 
EM CASOS EM QUE NÃO SEJA POSSÍVEL EXPRESSAR O PREÇO MÉDIO 
PELA TABELA, CABENDO ASSIM A SECRETARIA REQUISITANTE 
PROVIDENCIAR TAL AVALIAÇÃO; TIPO DE FRANQUIA 
OBRIGATÓRIO. COBERTURA COMPREENSIVA; VALOR DE DANOS 
MATERIAIS CONTRA TERCEIROS: R$60.000,00 VALOR DANOS 
PESSOAIS CONTRA TERCEIROS: R$ 60.000,00 VALOR ACIDENTE POR 
PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 COBERTURA DE VIDRO - PARA-BRISA- 
LANTERNAS-FARÓIS. INFORMAMOS QUE A VIGÊNCIA DA APÓLICE 
DEVERÁ COMPREENDE-SE NO PERÍODO DEVERÁ COMPREENDE-SE 
NO PERÍODO DE DOZE MESES. SOLICITAMOS AINDA, QUE NA 
INSTAURAÇÃO E NO ATO DO PROCESSO LICITATÓRIO SEJA 
OBSERVADO O VALOR DO SEGURO E DA FRANQUIA REDUZIDA. 
SUGERIMOS QUE O VALOR DO PRÊMIO NÃO ULTRAPASSE R$1.400,00 
E DA FRANQUIA O VALOR DE R$1.700,00.

01 R$ 2.815,06
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04 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL VEÍCULO CRONOS DRIVE 1.3 
FLEX 4P - 5 PASSAGEIROS ANO MODELO: 2023/2023 PLACA: SFZ4J03 
CHASSI: 8AP359AFZPU314887 RENAVAM: 01356492344 CLASSE 
BÔNUS: 01 SOLICITAMOS QUE O SEGURO CONTEMPLE OS 
SEGUINTES ITENS: VALOR DE CASCO 100% DA TABELA FIPE, SALVO 
EM CASOS EM QUE NÃO SEJA POSSÍVEL EXPRESSAR O PREÇO MÉDIO 
PELA TABELA, CABENDO ASSIM A SECRETARIA REQUISITANTE 
PROVIDENCIAR TAL AVALIAÇÃO; TIPO DE FRANQUIA 
OBRIGATÓRIO. COBERTURA COMPREENSIVA; VALOR DE DANOS 
MATERIAIS CONTRA TERCEIROS: R$60.000,00 VALOR DANOS 
PESSOAIS CONTRA TERCEIROS: R$ 60.000,00 VALOR ACIDENTE POR 
PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 COBERTURA DE VIDRO - PARA-BRISA- 
LANTERNAS-FARÓIS. INFORMAMOS QUE A VIGÊNCIA DA APÓLICE 
DEVERÁ COMPREENDE-SE NO PERÍODO DEVERÁ COMPREENDE-SE 
NO PERÍODO DE DOZE MESES. SOLICITAMOS AINDA, QUE NA 
INSTAURAÇÃO E NO ATO DO PROCESSO LICITATÓRIO SEJA 
OBSERVADO O VALOR DO SEGURO E DA FRANQUIA REDUZIDA. 
SUGERIMOS QUE O VALOR DO PRÊMIO NÃO ULTRAPASSE R$1.400,00 
E DA FRANQUIA O VALOR DE R$1.700,00.

01 R$ 2.815,06

05 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL VEÍCULO CRONOS DRIVE 1.3 
FLEX 4P - 5 PASSAGEIROS ANO MODELO: 2023/2023 PLACA: SFZ4I99 
CHASSI: 8AP359AFZPU314571 RENAVAM: 01356491607 CLASSE 
BÔNUS: 01 SOLICITAMOS QUE O SEGURO CONTEMPLE OS 
SEGUINTES ITENS: VALOR DE CASCO 100% DA TABELA FIPE, SALVO 
EM CASOS EM QUE NÃO SEJA POSSÍVEL EXPRESSAR O PREÇO MÉDIO 
PELA TABELA, CABENDO ASSIM A SECRETARIA REQUISITANTE 
PROVIDENCIAR TAL AVALIAÇÃO; TIPO DE FRANQUIA 
OBRIGATÓRIO. COBERTURA COMPREENSIVA; VALOR DE DANOS 
MATERIAIS CONTRA TERCEIROS: R$60.000,00 VALOR DANOS 
PESSOAIS CONTRA TERCEIROS: R$ 60.000,00 VALOR ACIDENTE POR 
PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 COBERTURA DE VIDRO - PARA-BRISA- 
LANTERNAS-FARÓIS. INFORMAMOS QUE A VIGÊNCIA DA APÓLICE 
DEVERÁ COMPREENDE-SE NO PERÍODO DEVERÁ COMPREENDE-SE 
NO PERÍODO DE DOZE MESES. SOLICITAMOS AINDA, QUE NA 
INSTAURAÇÃO E NO ATO DO PROCESSO LICITATÓRIO SEJA 
OBSERVADO O VALOR DO SEGURO E DA FRANQUIA REDUZIDA. 
SUGERIMOS QUE O VALOR DO PRÊMIO NÃO ULTRAPASSE R$1.400,00 
E DA FRANQUIA O VALOR DE R$1.700,00.

01 R$ 2.815,06

4 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1 - A CONTRATADA deverá  disponibiliza r o serviço de  ass is tência  24 (vinte  e  quatro) horas  pa ra  os  
ve ículos  segurados, com cobertura  de  remoção de  ve ículos  e  pas sage iros , compreendendo serviços  de  
reboque , guincho outro tipo de  remoção com Km de  dis tância  livre ;

4.2 - A contra tação abrange  a  cobertura  de  eventua is  pre juízos  causados  por eventos  e s tabelecidos  
como parâmetros  da  cobertura , bem como, deve  ga rantir ao Contra tante  Segurado 100% (cem por cento) 
de  indenização, por danos involuntários  pessoa is  e /ou materia is , causados  em seu próprio ve ículo, a  
te rce iros  transportados , te rce iros  não transportados , bem como demais  s ituações  causadas  pe los  
ve ículos  s egurados, decorrentes  de  risco aberto.

5- DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

5.1 - A execução do contra to s erá  acompanhada por s ervidores  previamente  des ignados  pe la  
Adminis tração, nos  te rmos do art.º. 117 da  Le i nº 14.133/21, que  deverão ates ta r a  rea lização dos  
se rviços  contra tados , pa ra  cumprimento das  normas  es tabelecidas  nos  a rtigos  62 e  63 da  Lei nº 
4.320/64;

5.2 - Aos  servidores  inves tidos  na  função de  fisca l compe te :

a ) Mante r regis tro de  ocorrências  re lacionadas  com a  execução do contra to, de terminando todas  as  
ações  necessária s  pa ra  a  regula rização das  fa ltas  ou de feitos  cons ta tados .
b) Receber, acolher e  a te s ta r os  documentos  da  despesa, quando comprovada  a  fie l e  corre ta  pres tação 
dos  se rviços , pa ra  fins  de  pagamento;
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c) Comunicar, formalmente , irregula ridades  cometidas  pass íve is  de  pena lidades , bem como efe tua r as  
glosas  na  Nota  Fisca l/Fa tura ;
d)  Comunica r à  autoridade  superior, em tempo hábil e  por escrito, as  s ituações  que  impliquem atraso e  
descumprimento de  cláusulas  contra tua is , pa ra  adoção dos  procedimentos  necessá rios  à  aplicação das  
sanções  contra tua is  cabíveis , re sguardados  os  princípios  do contraditório e  da  ampla  de fesa , bem como 
as  s ituações  que  exijam a lte rações  contra tua is , pa ra  autorização e  demais  providências  à  ce lebração de  
te rmo aditivo;
e ) As  decisões  e  providências  que  ultrapas sa rem a  competência  do se rvidor deverão ser solicitadas  ao 
seu superior hie rá rquico em tempo hábil para  a  adoção das  medidas  convenientes .

6- DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO

A Secre ta ria  Municipa l de  Ass is tência  Socia l e  Dire itos  Humanos  designarão como fiscal titular de 
contrato a servidora: Érika Favarato Linhaus Rosa, Escriturária , inscrita  no CPF de  número 055.358.477-
47.

6.1 - A fisca lização da  contra tação se rá  exercida  por um representante  da  Secre ta ria , ao qua l compe tirá  
dirimir as  dúvidas  que  surgirem no curso da  execução do contra to, e  de  tudo da rá  ciência  à  
Adminis tração. 

6.1.1- O representante  da  Contra tante  deverá  te r a  experiência  neces sária  pa ra  o acompanhamento e  
controle  da  execução do contra to.

6.1.2 - A fisca lização de  que  tra ta  es te  item não exclui nem reduz a  responsabilidade da  fornecedora , 
inclus ive  perante  te rce iros , por qua lquer irregularidade , a inda  que  resultante  de  imperfe ições  técnicas , 
vícios  redibitórios , ou fornecimento de  produto inadequado ou de  qualidade  infe rior, e , na  ocorrência  
des ta , não implica  em corresponsabilidade  da  Adminis tração ou de  seus  agentes  e  prepos tos .

7- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

a ) Mante r, durante  a  execução do contra to, todas  as  condições  de  habilitação exigidas  na  licitação que  
deu origem ao contra to;
b) Cumprir todas  as  exigências  descritas  nes te  Termo de  Refe rência  e  rea lizar, com seus próprios  
recursos , todos  os  se rviços  re lacionados  com o obje to des te  ins trumento, de  acordo com as  
e specificações  es tipuladas ;
c) Responsabilizar-se  por todas  as  despesas  dire ta s  ou indire tas , ta is  como laudos , vis torias , sa lá rios , 
transportes , encargos  socia is , fisca is , traba lhis tas , previdenciários  e  de  ordem de  cla sse  de  bônus , 
indenizações  e  quaisquer outras  despesas  que  forem devidas  aos  seus  empregados  ou prepos tos , no 
desempenho dos  serviços  contra tados ;
d) Atender às  de te rminações  da  fisca lização do CONTRATANTE;
e) Executar s erviços  de  manutenção, no caso de  s inis tro, obrigatoriamente  em concess ionária  
autorizada  ou empresa  credenciada  indicada  pe la  Seguradora , desde  que  tenha a  aprovação e  
autorização do CONTRATANTE, sempre  com repos ição de  peças  originais  da  montadora  do ve ículo;
f) Providencia r a  imedia ta  correção das  de ficiências  apontadas  pe lo CONTRATANTE, quanto à  
execução dos  serviços  contra tados;
g) Prover condições  que  poss ibilitem o a tendimento dos  se rviços  a  pa rtir da  vigência  da  apólice ;
h) Envia r de  imedia to o corre tor re sponsáve l, em casos  de  s inis tro, para  que  se ja  providenciada  a  
documentação legal necessária  à  pres tação dos  serviços , incluindo as s is tência  a  te rce iros ;
i) Ressa rcir os  eventuais  pre juízos  causados  ao CONTRATANTE no caso de  s inis tros ;
j) Manter filia l ou representação tecnicamente  qua lificada  na  região metropolitana  do Es tado, durante  a  
vigência  do seguro;
k) Disponibiliza r o s erviço de  ass is tência  24 (vinte  e  qua tro) horas  para  os  ve ículos  segurados , com 
cobertura  de  remoção de  ve ículos  e  passage iros  por me io de  transporte  compa tíve l, compreendendo 
se rviços  de  reboque, guincho ou outro tipo de  remoção;
l) Entregar a  apólice  de  seguro no NTR - Núcleo de  Transportes , no prazo máximo de  30 (trinta ) dias , 
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contados  a  pa rtir do pagamento do prêmio;
m) Apresenta r apólice  com cláusulas  compatíve is  com es te  Termo de  Refe rência , em consonância  com 
as  regulamentações  da  Superintendência  de  Seguros  Privados  - SUSEP; pe rmanecer como única  e  tota l 
re sponsáve l perante  o CONTRATANTE, pe la  cobertura  do seguro contratado, inclus ive  do ponto de  vis ta  
técnico, primando pe la  qualidade  e  pres teza  no a tendimento, principa lmente  quando da  regularização 
dos  s inis tros  porventura  ocorridos  e  quanto ao pagamento da  indenização devida;
n) Providenciar a  regularização do s inis tro porventura  ocorrido, tão logo lhe  s e ja  comunicado pelo se tor 
re sponsáve l;
o) Repara r, corrigir, remover, recons truir ou subs tituir, à s  suas  expensas , no total ou em parte , o se rviço 
em que  se ve rificarem vícios , de fe itos  ou incorreções  re sultantes  da  execução ou dos  ma teria is  
empregados;
p) Responsabiliza r-se  pe los  danos causados  diretamente  ou a  te rce iros , decorrentes  de  sua culpa  ou 
dolo na  execução da  contra tação, não excluindo ou reduzindo essa  re sponsabilidade  a  fisca lização ou o 
acompanhamento pe la  Corte  de  Contas ;
q) Responsabilizar-se  pe los  enca rgos  trabalhis tas , previdenciários , fisca is  e  comercia is  re sultantes  da  
execução da  contra tação;

8- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

a ) Proporcionar todas  a s  facilidades , inclus ive  escla recimentos  a tinentes  ao (s ) obje to (s ) des te  
Termo de        Referência , para  que a  CONTRATADA possa  cumprir a s  obrigações  dentro das  normas e  
condições  da  contra tação;
b )  Des ignar se rvidor (e s) com competência  necessária  pa ra acompanhamento e  fis ca lização do 
obje to contra tua l;
c) Comunicar à  CONTRATADA a  ocorrência  de  qua isquer s inis tros , durante  a  vigência  da  Apólice ;
d) Fornece r à  CONTRATADA todas  a s  informações  necessá rias  em re lação aos  ve ículos ;
e ) Pe rmitir e  facilita r a  vis toria  dos  ve ículos  pe rtencentes  ao CONTRATANTE;
f) Cumprir todos  os  compromissos  finance iros  as sumidos  com a  CONTRATADA no prazo es tipulado;
g) Cumprir e  faze r cumprir todas  as  disposições  contidas  nes te  Termo de  Refe rência ;
h) Aloca r os  recursos  orçamentá rios  e  finance iros  necessários  à  execução da  contra tação;
i) Acompanhar, coordenar e  fis ca liza r a  contra tação, anotando em regis tro próprio os  fa tos  que , a  seu 
crité rio, exijam medidas  corre tivas  na  execução do contra to;
j) Notifica r à  CONTRATADA, por escrito, sobre  imperfe ições , fa lhas  ou irregula ridades  cons ta tadas , para  
que  se jam tomadas  as  medidas  corre tivas  necessárias ;
k) Notifica r a  CONTRATADA qua lquer a lte ração na  frota  de  ve ículos ;
l) Notifica r a  CONTRATADA, por escrito, a  dispos ição de  aplicação de  eventua is  pena lidades , 
garantindo o contraditório e  a  ampla  defesa;
m) Ordenar à  CONTRATADA que  corrija  ou refaça  as  pa rte s  dos  serviços  executados  com e rros , 
imperfe ições  ou em desacordo com as  especificações  deste  te rmo de  re fe rência .
n) Efe tua r os  pagamentos  à  CONTRATADA na forma  e  nos  prazos  previs tos  nes te  Termo, após  o 
cumprimento das  formalidades  legais ;
o) Agendar reuniões  e /ou vis toria s  com a  CONTRATADA sempre  que  julga r necessá rio.

9- DAS PENALIDADES

9.1 - À CONTRATADA que  não cumprir a s  obrigações  as sumidas  ou prece itos  legais , serão 
aplicadas  a s  seguintes  penalidades:

a ) Multa ;
b) Rescisão do Contra to;
c) Suspensão do dire ito de  licita r junto o Município de  Baixo Guandu;
d) Declaração de  inidoneidade .

9.2 - Se rá  aplicada multa  indeniza tória  de  10% (dez por cento) do va lor total do contra to, quando a        
CONTRATADA:
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a ) Fornecer o obje to des te , em desacordo com as  e specificações  cons tantes , no presente  
ins trumento;
b) Causar embaraços  ou desa tender a s  de te rminações  da fisca lização;
c) Transferir ou ceder suas  obrigações , no todo ou em parte , a  te rce iros , s em prévia  autorização, por 
e scrito, do CONTRATANTE;
d) Comete r qua isquer infrações  à s  normas  lega is  fede ra is , e s tadua is  e  municipa is ;
e ) Pra tica r, por ação ou omissão, qua lquer a to que , por culpa  ou dolo, venha  causa r danos  ao 
CONTRATANTE ou a  te rce iros , independentemente  da obrigação da  CONTRATADA em repara r os  
danos  causados .
f) Descumprir qua isquer obrigações  licita tória s  / contra tuais ;
g) Se  recuse  a  as s ina r o contra to, ace itá -lo ou re tirá -lo dentro do prazo es tabe lecido no Edita l.

9.3 - Ocorrendo a tra so na  entrega  do obje to contra tado, se rá  aplicada  multa  de 0,3% (trê s  décimos  por 
cento) do va lor do Contra to, por dia  de  a tra so, a té  o limite  de  20% (vinte por cento) sobre  o va lor tota l do 
contra to.

9.4- Sem pre juízo de  outras  sanções , aplicar-se -á à  CONTRATADA a  pena  de  suspensão do dire ito de  
licita r com o Município de  Baixo Guandu, pe los  prazos de  06 (se is ) meses , 12 (doze) meses  e  por 
ma iores  prazos , em função da  gravidade  da  fa lta  cometida .

9.5 - Quando o obje to des te  contra to não for entregue  e  ace ito a té  o vencimento do prazo 
es tipulado, a  sua  suspensão se rá  automática  e  perdura rá  a té  que  se ja  fe ita  sua  entrega , s em pre juízo da  
aplicação da multa  de  10% (dez por cento) do va lor tota l do contra to.

9.6- Se rá  aplicada  a  penalidade  de  decla ração de  inidone idade  quando a  CONTRATADA, sem jus ta  
causa , não cumprir as  obrigações  as sumidas , pra ticando fa lta  grave , dolosa  ou revestida  de má  fé , a  
juízo do CONTRATANTE, independentemente  das  demais  sanções  cabíve is .

9.7- A pena  de  inidoneidade  se rá  aplicada  em despacho fundamentado, a ssegurada  de fesa  ao infra tor, 
ponderada  a na tureza , a  gravidade  da  fa lta  e  a  extensão do dano e fe tivo ou potencia l.

9.8 - Caso o CONTRATANTE exerça  o dire ito de  aplicar a  pena  de  multa , e s te  s e  obriga  a  notifica r a  
CONTRATADA, justificando a  medida .

9.9 - As  multas  aplicadas  deverão se r recolhidas  junto a  Secre ta ria  Municipa l de  Finanças , dentro do 
prazo improrrogável de  30 (trinta ) dias  ininte rruptos , contados  da  da ta  da  notificação, 
independentemente do julgamento de  pedido de  recons ideração do recurso.

9.10 - Poderá , a inda , a  CONTRATADA, a  juízo do CONTRATANTE, responder por pe rdas  e    danos , 
independentemente das  demais  s anções  previs ta s  nes te  contra to.

10 - DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1 - O pagamento se rá em parce la  única , a  partir da  emissão da  Apólice , em favor da  empresa  
CONTRATADA, por meio de  depósito em conta , acompanhada  dos  documentos  de  regula ridade  fisca l, a  
saber:

a ) Certidão Negativa  ou Pos itiva  com Efe ito Negativa , de  débitos  re la tivos  a  Tributos  Federa is  e  à  
Dívida  Ativa  da  União unificando as  Contribuições  Previdenciá rias ;
b) Certificado de  Regula ridade  pe rante  o Fundo de  Garantia  por Tempo de  Serviço - FGTS;
c) Certidão Nega tiva  ou Pos itiva  com Efe ito Nega tiva , de  débitos  pe rante  a  Fazenda  Es tadua l - 
Es tado Sede da  Contra tada;
d) Certidão Negativa  ou Pos itiva com Efe ito Nega tiva , de  débitos  pe rante  a  Fazenda  Municipa l - 
Município Sede  da  Contra tada ;
e ) Certidão Nega tiva  ou Pos itiva  com Efe ito Nega tiva , de  débitos  perante  a  Jus tiça  do Traba lho.
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10.2- A Nota  Fisca l e  os  demais  documentos  deverão se r emitidos  pe la  Contra tada , s erão a te s tados  pe la  
Secre tá ria  Municipa l de  Ass is tência  Socia l, Dire itos  Humanos  e  Habitação e  encaminhados  para  
pagamento no prazo de  a té  10 (dez) dias  úte is  após  a  respectiva  liquidação da  despesa.

10.2.1 - Ocorrendo e rros  na  apresentação das  Notas  Fisca is  ou nos  documentos  re la tivos  à s  obrigações  
fiscais /trabalhis ta s , se rá  solicitada  à  Contra tada  providências  pa ra  re tificação, ficando es tabe lecido que o 
prazo pa ra  pagamento será  contado a  pa rtir da  data  da  regula rização da  pendência .

10.3- A Nota  Fisca l deverá  conte r o mesmo CNPJ e  razão socia l apresentados  na  e tapa  de  
Credenciamento e  acolhidos  nos  documentos  da  fa se  de  Habilitação.

10.4 - Qualquer a lte ração fe ita  no Contra to socia l, a to constitutivo ou es ta tuto que  modifique  as  
informações regis tradas  no ce rtame, deverá  se r comunicado ao Município de  Baixo Guandu, mediante  
documentação própria , pa ra  apreciação da  autoridade  competente .

10.5 - O Município de  Ba ixo Guandu poderá  deduzir do pagamento importâncias  que  a  qualquer título 
lhe  forem devidos  pe la  Contra tada , em decorrência  de  descumprimento de  suas  obrigações .

10.6 - Para  a  e fe tivação do pagamento à  Contra tada  deverá  mante r as  mesmas  condições  previs tas  no 
Termo de  Referência  no que  concerne  a  propos ta  de  preço.

10.7 - Nenhum pagamento se rá  efe tuado à  Contra tada , enquanto houver pendência  de  liquidação de  
obrigação financeira , em virtude  de  pena lidade  ou inadimplência  contra tua l.

10.8 - Não haverá , sob hipótese  a lguma, pagamento antecipado

11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos  des tinados  à  execução des te  obje to correrão conforme  descrito na  dotação aba ixo:

VEÍCULO I/M. BENZ TAKO SPRINM - 
MICRO ÔNIBUS ANO MODELO: 
2023/2024 

Atividade/Projeto: 2.198 - Bloco da  
Proteção Socia l Bás ica  Ficha: 80 Fonte 
de Recurso: 16600000005  Elemento de 
Despesa: 33903900000 - Outros  
Serviços  de  Terce iros  - Pes soa  Jurídica

VEÍCULO CRONOS DRIVE 1.3 FLEX 
4P - 5 PASSAGEIROS ANO MODELO: 
2023/2023 PLACA: SFZ4J02 CHASSI: 
8AP359AFZPU314016 RENAVAM: 
01356491976

Atividade/Projeto: 2.203 Prime ira  
Infância  no SUAS - Programa Criança  
Fe liz Ficha: 138 Fonte de Recurso: 
166000000006 Elemento de Despesa: 
3390300000 - Outros  Se rviços  de 
Terce iros  - Pessoa  Jurídica

VEÍCULO CRONOS DRIVE 1.3 FLEX 
4P - 5 PASSAGEIROS ANO MODELO: 
2023/2023 PLACA: SFZ4J03 CHASSI: 
8AP359AFZPU314887 RENAVAM: 
01356492344

Atividade/Projeto: 2.195 Ges tão 
Adminis tra tiva  do FMAS Ficha: 11 Fonte 
de Recurso: 150000009999  Elemento de 
Despesa: 33903900000 - Outros  
Serviços  de  Terce iros  - Pes soa  Jurídica

VEÍCULO CRONOS DRIVE 1.3 FLEX 
4P - 5 PASSAGEIROS ANO MODELO: 
2023/2023 PLACA:SFZ4I99 CHASSI: 
8AP359AFZPU314571 RENAVAM: 
01356491607

Atividade/Projeto: 2.199 Bloco da  
Proteção Socia l Especia l Ficha: 101 
Fonte de Recurso: 166000000004 
Elemento de Despesa: 33903900000 - 
Outros  Se rviços  de  Terce iros  - Pes soa  
Jurídica
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12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Em caso de  indenização integra l, o va lor pago deverá  ser tomado como base  em 100% (cem por cento) 
do valor divulgado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, divulgada  pe lo s ite  
www.fipe .org.br. <http://www.fipe .org.br/> E, em caso de  extinção ou inte rrupção da  publicação da  
mesma , a  tabela  subs tituta  s erá  a  tabe la  MOLICAR, divulgada  pe lo s ite  www.molicar.com.br, 
<http://www.molica r.com.br/>com o mesmo percentual. Fica  vedada  a  utilização de  qua lquer outra  tabela ;

__________________________________________________
Asssinatura da Secretaria Emitente

__________________________________________________
Gestor do Processo

Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____ Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____
Fiscal do Contrato

__________________________________________________
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